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LICENÇA DB OPBRAÇAO - L.O. No330/18-03

o rNsTrruro »r nnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a: '

INTEREssADo: Gertec Brasil Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsporoÊxctl: Av. Buriti, no 1900, Lote 3.38/1 - EPCV, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.654.119/0003-38 INScRTÇÃoEsr,c,ou,{L: 06.300.983-8

06.201.204-5

Foro: (92) 98129-2868 Frx: (92) 2126-6406

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3306 PRocEssoNe:3617.2018

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA drrvrDÀDt: Av. Buriti, no 1900, Lote 3.38/1 - EPCV, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas: 03"06'42,97S e 59'57'49,32'W; Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma indústria de equipamentos para
telecomunicações e informática.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcuoloon: Médio Ponro: Médio

Pnlzo oe vutoADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

A te n ção:
. Estâ licençâ é composta de I I restrições e/ou condições constâ[tes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invâlidâçâo e/ou as penâlidrdes previstas em normâs.
. Esta liceflç8 nilo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvê1.
. Este licença deve permanecer na localização d{ âtividade e Êxposta de formâ yisível (frê[te e verso).

Manaus-AM,i ü.0€Z,m

Di

^a



RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'330/18.03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conlorme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3617.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
impiicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoçáolcoleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍvÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa ffsica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida o armazenamento inadequado de produtos químicos ou
disposição inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. O depósito/armaz enamento de resíduo deverá atender ao que dispõe as normas NBR's

12.235192 e 11.174/90 da ABNT.
10. Apresentar a este IPAAM, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos

- PGRSL com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela
elaboração (atualizada) na sua renovação.

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação do L.O:
a) Certificados de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da

empresa, emitidos via Sistema SINIR em ordem cronológica.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade . Técnica -i ART do Responsável
(conforme Termo de Referência IPAAM).


